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Impugnação do indeferimento 
da reclamaçáo no processo tributário 

Acórdão de 8 de Maio de 1991 
Proc. n.* 12 706 

Assunto: Acto confirmativo. Li- 
quidação tributária. Reclamação ex- 
traordinária. Recombilidade con ten- 
ciosa. 

Sumário: 1. A regra da insuscepti- 
bilidade de recurso contencioso de um 
acto administrativo meramente con- 
fumativo de outro já passível de tal re- 
curso niio é absoluta: sendo ela im- 
posta ná0 pela natureza das coisas mas 
pelo interesse público da certeza e 
segurança jundicas, pode haver casos 
em que o legislador haja consagrado 
desvios a essa regra. 

2. É o que sucede com as deci- 
sões das reclamações ordinária e ex- 
traordinária da liquidaçao iributííria 
previstas nos artigos 82.Q a 88.Q do 
CPCI. 

3. O artigo 88.P do CPCI s6 admite 
recurso contencioso da decisáo final 
da reclamaçáo extraordinhia se o fun- 
damento desta for o da alínea 4 do 
artigo 85.Q do mesmo CPCI. 

4. Esta limitação na0 se encontra 
derrogada pelo artigo 26KQ/4 da Cons- 
tituiçiío, que se satisfaz com a ampla 
via de recurso judicial proporcionada 

1 pela impugnabilidade contenciosa da 
liquidaçáo: quer directa quer medi- 
ante prévia reclamaçáo ordinária. 

5. A inexistência de matéria 
colectíível em imposto de capitais, por 
estes, embora com manifesto em vigor, 
náo terem produzido juros, manifes- 
tamente ná0 cabe em qualquer dos 
conceitos de «violência dos agentes 
fiscais», apretenção de formalidades 
essenciais» ou adenegaçiío de acçiío 
judiciária» contemplados na alínea 4 
do artigo 85: do CPCI. 

O Relator 

SUPREMO TRIBUNAL 
ADMINISTRATIVO 

SECÇÃO DE CONTENCIOSO 
TRIB UTÁRIO 

Contencioso Tributário Geral 

Recurso n.* 12 706 
Recorrente: David dos Santos Alves 

Recomdo: Subdirector-geral das 
Contribuições e Impostos 

Relator: Juiz Conselheiro Castro 
Martins 

Acordam em conferência na Secçáo 
de Contencioso Tributário do Supremo 
Tribunal Administrativo: 

1. David dos Santos Alves, residente 
em Tires, Cascais, recorre do Acórao 
do Tribunal Tributário de 2."nstância 
lavrado em 30 de Maio de 1989, a fls. 
38-44, que rejeitou o recurso conten- 
cioso por ele interposto do despacho 
de 11 de Junho de 1987 do Senhor 
Subdirector-Geral das Contribuições 
e Impostos, de indeferimento de «seu 
pedido de anulaçáo do imposto de 
capitais, secção A, dos anos de 1984, 
1985 e 1 9 8 6 ~ .  

Com vista à revogaç3;o desse ac6r- 
d3;o e h anulaçfio das questionadas 
liquidaçóes de imposto de capitais, 
ofereceu o recorrente as alegações de 
Os. 5.1 ri 54, onde conclui ser aquele 
despacho de 11 de Junho de 1987, por- 
que definitivo e executório, susceptível 
de impugnaçáo contenciosa, razão por 
que tal aresto errou ao rejeitar o re- 
curso. 

A entidade recorrida contra-ale 
gou em apoio do ac6rd30, que sustenta 
dever confirmar-se, no mesmo sentido 
sendo o parecer do magistrado do 
Ministerio Público junto deste STA. 

Foram colhidos os vistos legais. 

2. Factos provados com interesse 
para a decisão: 

A-Em petição apresentada na 1." 
Repartição de Finanças de Cascais em 
9 de Abnlde 1987 edirigidaao Senhor 
Director-Geral das Conbibuições e 
Impostos, o orarecorrente solicitou - 
com fundamento em inexistência de 
matéria tributável, constituindo por isso 
a exigência do imposto «uma grave e 
notória injustiça» - «a anulação do 
imposto» de capitais, secção A, de 
1984 (175268$00), 1985 (280582$00) 
e 1986 (237968$00), a ele liquidado 
por aquela repartiçáo para cobrança 
virtual no mês de Abril dos anos de 
1985,1986 e 1987, respectivamente, e 
que ele s6 veio a pagar, já na fase de 
cobrança coerciva, em 31 de Outubro 
de 1988. 

B -Depois de juntos pareceresdo 
chefe dessa repartição de 13 de Maio 
de 1987 e do director de Finanças do 
Distrito de Lisboa de 20 de Maio de 
1987, aquele favorável e este desfa- 
vorhvel ao pedido, o chefe da Divisão 
do Imposto de Capitais e Impostos não 
Especificados da 3.Wirecção de Ser- 
viços da Direcçao-Geral das Con- 
tribuições e Impostos lavrou no res- 
pectivo processo em 9 de Junho de 
1987 a informaçiío, com o n.Q 808, que 
se passa a transcrever: 

a1 - Vem David dos Santos Alves, 
residente em Tires, concelho de Cas- 
cais, solicitar a anulaçáo do imposto 
de capitais, secção A, dos anos de 
1984 (175268$00), 1985 (280582$00) 
e 1986 (237968$00), proveniente do 
manifesto de um mútuo titulado por 
escritura pública celebrada em 18 de 
Maio de 1984, alegando que a falta do 
pedido de suspensiío da liquidaçao do 
imposto, atC h extinçiío da insancia, 
terá sido motivada por lapso ou neg- 
ligência do seu advogado. 

2 - Sobre o assunto, esta divisiío 
tem a honra de informar: 

2.1. - Conforme decorre do pe- 
dido e ainda da informaçiío dos ser- 
viços, trata-se da liquidaçiío do im- 
posto de capitais, secçiío A, em re- 
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lação aos rendimentos provenientes 
do capital mutuado, compreendidos 
no n." do artigo 3.Q do respectivo 
código, efectuada pela 1.qepartição 
de Finanças do concelho de Cascais, 
por motivo do manifesto apresentado 
pela requerente em 21 de Maio de 
1984, e registado sob o n . q l 2 4 ,  ao 
abrigo do seu artigo 24.P, na qualidade 
de titular do crédito de Eçc. 353CO@I$o, 
de que é devedor Femando Ribeiro 
Candeia. 

2.2.- Segundo entendimento que 
tem vindo a ser seguido, os manifestos 
produzem imposto enquanto se man- 
tiverem em vigor, por força do dis- 
posto no artigo 28.Q do Código do 
Imposto de Capitais. 

2.3. - Segundo decorre ainda da 
informaçiío dos serviços, o pedido de 
cancelamento do manifesto foi efec- 
tuado pelo credor em 12 de Dezembro 
de 1986. 

2.4. - Ora, sendo assim, era ve- 
dado 5 RepartiçSo de Finanças con he- 
cer da extinç3o do manifesto antes da 
citadadata(l2deDezembrode 1986), 
assistindo, por conseguinte, a obri- 
gaç3o de proceder a liquidaç3o do 
imposto que se mostrar devido desde a 
data da escritura- a calcular segundo 
as regras dos artigos 14." 1 6 . V o  
Código - em relaç3o aos rendimen- 
tos produzidos até 5 data do cancel- 
amento, ou seja, até 12 de Dezembro 
de 1986, por força da imposiç30 legal 
que ressalta do disposto no aludido 
artigo 28.Q 

2.5. - Face ao exposto, conclu- 
indo-se n30 haver lugar a anulaç30 do 
imposto que se mostra liquidado em 
resultado do aludido manifesto, afigu- 
ra-se de indeferir a pretensiío da re- 
queren te.» 

C - Em 11 de Junho de 1987 o 
subdirector-geral das Contribuições e 
Impostos, J. J. Duarte, no uso de com- 
petência ministerial subdelegada, exa- 
rou sobre esta informação o despacho 
con tenciosamen te recorrido, do 
seguinte teor: «Concordo, pelo que 
iiidefiro o pedido». 

3. - O tribunal a quo rejeitou o 
recurso com fundamento em o ques- 
ffonado acto administrativo n30 ser 
susceptível de impugnaç30 contenci- 
osa, por n3o definitivo nem executório. 

Para chegar a esta conclus3o de- 
senvolveu uma soma de consideran- 
dos, que assim se tentar30 resumir: 

a)  Com vista 3 revis3o do acto de 
liquidaç30 e consequente anulaç30, 
total ou parcial, podem os contribuin- 
tes socorrer-se do processo gracioso 
de reclamaç30 ordinária (artigo 82." 
do CPCI) ou extraordinária (artigo 85." 
do mesmo diploma), sendo fundamento 
de tal revis3o «o errado apuramen to da 
situaç30 tributária» (artigo 4 . q o  dito 
CPCI) por erro de direito ou de facto 
que vicie o acto tributário, quer seja 
imput6vel a quem o praticou quer o 
seja ao próprio contribuinte ou a ter- 
ceiro. 

O) Com fundamento em &com- 
petência, vício de forma, inexistência 
dos factos tributários ou qualquer outra 
ilegalidade podem ainda os contribu- 
intes impugnar judicialmente a liqui- 
daç30» (artigos 5." 89..Q e ss. do 
referido CPCI). 

c) N3o se alega nem prova que as 
liquidações mencionadas na alínea a)  
da especificação da matéria de facto 
tenham sido objecto de reclamação ou 
impugnaçiío judicial, pelo que trtis ac- 
tos se consolidaram na ordem jurídica, 
adquirindo as características de caso 
decidido ou resolvido, análogo às do 
caso julgado. 

6) Firmados na ordem jurídica, só 
por revogaç3o ilegal tais actos podem 
desaparecer do mundo jurídico. 

e) O questionado despacho não 
destruiu nem fez cessar os efeitos dos 
anteriores actos de liquidaçiío que por 
isso se mantiveram na ordem jurídica 
com as cmctensticas de definitivihde 
e executoriedade. 

f) Sendo os meios legais dereacçiio 
contra a liquidaç30 tributária os que 
a t rh  se referiram, n30 se compreen- 
deria, de resto, que o despacho recor- 
rido tivesse sido proferido à revelia 
deles nem que pudesse, por tal via, 

legitimar-se a subversáo dos funda- 
mentos e dos prazos previstos por lei 
p m  a defesa dos contribuintes. 

g) Ao indeferir o requerido - e 
sem curar dos fundamentos subjacen- 
tes 5 decis3o - o despacho impug- 
nado mais n30 fez do que «confirmar>> 
os referidos actos de liquidaçáo prati- 
cados pela repartiçao competente. 

h) O despacho impugnado «mais 
n30 traduz do que um simples acto 
interno, n3o definitivo,cuja relevância 
jurídica equivaler6 simplesmente ao 
propósito de fornecer uma orientaç30 
5 repartiç30 de finanças e que n30 
contém qualquer definiçáo de uma 
situaç30 jurídica». 

O recorrente contrapõe que tal 
despachoé um actoextemo, definitivo 
e executório, susceptível por isso de 
impugnaçáo contenciosa. 

4. - Vejamos de que lado está a 
razão. 

4.1. - Antes de mais, o discutido 
despacho é um acto administrativo de 
cariz nitidamente externo: indeferiu o 
apontado requerimento do ora recor- 
rente de que se anulassem as referidas 
liquidações. N30 se nega que o seu 
conhecimento pelos serviços da Di- 
recção-Geral das Contribuições e Im- 
postos os possa ajudar a saber qual o 
entendimento da chefia na matéria; 
mas n30 foi essa a causa nem a finali- 
dade da prolaç5o do acto, que, por um 
lado, não se apresenta como ordem de 
execução permanente e por outro nem 
sequer podia servir de orientaç30 na 
liquidaçao, j6 efectuada, dos concore- 
tos impostos de capitais em quest3o. 

4.2. - O outro argumento do 
acórd3o recorrido - de que esse 
despacho constitui acto meramente 
confirmativo dos actos tributários de 
liquidaç30, estes sim definitivos e 
executórios e susceptíveis de impug- 
naç30 judicial - merece mais um 
pouco de atenção. É que efectivamente 
estes actos de liquidaçáo eram desde 
logo, porque definitivos e executórios, 
susceptíveis de impugnaçiío judicial 
nos termos dos artigos 5.Qe 8geo e ss. do 



CPCI e o despacho recorrido nada ino- 
vou em relação a eles, tendo-se limi- 
tado a confirmb-10s. E não pode, em 
regra, interpor-se recurso con tencioso 
de um acto administrativo meramente 
confirmativo de outro jb passível de 
tal recurso. 

Estaregra não é, todavia, absoluta: 
ela não é imposta pela natureza das 
coisas mas pelo interesse público - 
que os órgãos de soberania, maxime o 
poder legislativo, não podem poster- 
gar - da certeza e segurança jurídi- 
cas, valores essenciais que sem essa 
disciplina sairiam abalados. Esta jus- 
tificação da figura do caso resolvido 
(administrativo) coincide, aiibs, no 
essencial, com a do caso julgado, 
embora não sejam despiciendas as 
diferenças entre uma e outra dessas 
figuras. 

É, porém, aquela uma regra, como 
dissemos, não absoluta: se até a esta- 
bilidade do caso julgado est5, em 
homenagem a mais altos valores, 
ameaçada pelo recurso de revisão, por 
maioria de razão é de aceitar que o 
legislador haja consagrado desvios à 
aludida regra. 

Éo que sucede com as decisões das 
reclamações ordinária e exiraordin~a 
da liquidação tiibutána previstas nos 
artigos 82." do CPCI: estas nor- 
mas permitem que o contribuinte opte 
por reclamar da liquidação em vez de 
a impugnar judicialmente, sem pre- 
juízo de poder interpor recurso con- 
tencioso da decisão desfavorbvel de 
tal reclamação, embora com limitações 
no caso da reclamação extraordinária 
(vd. artigos 8.5." 88.Q do CPCI), limi- 
tações essas não derrogadas pelo ar- 
tigo 268.Y4 da Constituição, que se 
satisfaz com a ampla via de recurso 
judicial proporcionada pela impugna- 
bilidade contenciosa da liquidação quer 
directa quer mediante prévia recla- 
mação ordinária. 

O acórd3o recomdo não revela com 
clareza porque é que n30 encarou a 
referida petiç3o do ora recorrente, apre- 
sentada na 1 ."epartição de Finanças 
de Cascais em 9 de Abril de 1987, 

como uma reclamação extraordinjna, 
conquanto tenha ponderado a possi- 
bilidade da sua interposição. Do seu 

1 considerandoacima transcrito naparte 
final da alíneaj) do parágrafo 3 parece 
poder deduzir-se que terá sido por não ' se haverem respeitado os respectivos 
prazos legais. 

Todavia, o artigo 8 7 . q o  CPCI 
I 

permite que, no caso de cobrança co- 
erciva, se deduza reclamação extraor- 
dinária no prazo de seis meses a contar 
da citação pessoal ou da penhora; e os 
impostosem questão foram pagos ape- 
nas em 31 de Outubro de 1988, nos 
processos de execução fiscal entre- 
tanto instaurados para a sua cobrança 
coerciva, não constando que neles 
tenha chegado a haver citaçiío ou pe- 
nhora. 

4.3.-Sucede,porém, queo artigo 
88.Wo CPCI só admite recurso con- 
tencioso da decisão find da reclamaç30 
extraordinária se o fundamento desta 
for o da alínea 6) do artigo 85 .Vo  
mesmo CPCI. E jb vimos air5.s que 
esta limitaçao não se encontra der- 
rogada pelo artigo 268.Y4 da Consti- 
tuição, que se satisfaz com aampla via 
de recurso judicial proporcionada pela 
possibilidade da impugnação conten- 
ciosa da liquidação: quer directa quer 
mediante prévia reclamação ordinjna. 

Os fundamentos previstos nessa 
alínea 4 sã0 os de ter havido, por parte 
dos agentes ou autoridades fiscais, 
alguma violência, preteriç30 de for- 
malidades essenciais ou denegação de 
acção judiciária. 

Ora na referida petição - sus- 
ceptível de ser havida como recla- 
mação extraordinária - o recorrente 
apenas invocou como fundamento do 
seu pedido de anulaçiío da liquidação 
do imposto de capitais, secçáo A, de 
1984, 1985 e 1986, a inexistência de 
matéria colectável, por os capitais, 
embora com manifesto em vigor, Mo 
terem produzido rendimentos (juros) 
durante esses anos, o que manifes- 
tamente não cabe em qualquer daqueles 
conceitos de «violência dos agentes 
fiscais», «preteriç,?o de formalidades 

essenciais» ou «denegação de acção 
judiciária». 

4.4. - Assim, embora por funda- 
mentos em parte diversos dos do acódiío 
recorrido, é de concluir que o ques- 
tionado acto administrativo n90 era 
contenciosamente impugnbvel, pelo 
que bem decidiu tal aresto ao rejeitar o 
recurso contencioso dele interposto. 

5. - Pelo exposto, nega-se pro- 
vimento a este recurso jurisdicionai. 

Custas pelo recorrente, com taxa 
de justiça e procuradoria de, respecti- 
vamente, 30000$00 e 20000$00. 

Lisboa, 8 de Maio de 1991 

Agostinho Castro Marfins (Relator) 
-José Jesus Costa -Horta 

do Valle. 
Fui presente, António Mota Salgado. 

ANOTAÇÃO 

Perante uma liquidação de  im- 
posto de  capitais, um contribuinte 
reclamou primeiro e impugnou de- 
pois, pois embora o manifesto conti- 
nuasse em vigor, não existiam rendi- 
mentos e era por isso inexistente o 
facto tributário. 

A primeira instância rejeitou o 
recurso com a original argumen- 
taça0 que o despacho que indeferiu 
a reclamação nada mais era do que 
um «acto interno, não definitivo, 
cuja relevância jurídica equivalerá 
simplesmente ao propósito de for- 
necer uma orientação à repartição 
de finanças e que não conttm 
qualquer definição de uma situação 
jurídica». 

Temos pois neste acórdao duas 
questões autónomas. 

Primeiro, o problema da exis- 
tência de  facto tributário no im- 
posto de capitais quando o mani- 
festo se encontra vigente e que 
acabou por n30 ser objecto de con- 
hecimento judicial por razões proces- 
suais'. 



E segundo, o da impugnação do 
indeferimento da reclamação, que, 
tratado de uma forma pelo já re- 
vogado Código de Processo das 
Contribuições e Impostos e de uma 
outra pelo actual Código de Processo 
Tributário, tem uma tramitação 
processual insusceptível de criar 
dúvidas fundadas. 

Actos definitivos e actos confir- 
mativos no processo fiscal? 

E a esse respeito contem o 
acórdão, ao rejeitar as razões da 
primeira instância, uma síntese do 
modo de funcionamento do processo 
fiscal e das razões pelas quais pode 
haver recurso de um acto que subs- 
tancialmente pode ser meramente 
confirmativo, que nos parece intei- 
ramente correcta. 

Na verdade, a regra da impossi- 
bilidade de recurso de um acto con- 
firmativo existente no direito ad- 
ministrativo, como se diz no acór- 
dão, «não C imposta pela natureza 
das coisas, nem pelo interesse 
público». 

E,por isso, quer as antigas recla- 
mações ordinárias e extraordinárias 
do CPCI, quer a actual reclamação 
do CPT', constituem uma forma de 
tramitação processual onde os 
problemas ligados ao acto adminis- 
trativo (é um acto definitivo ou 
não? Tem natureza puramente con- 
firmativa ou carácter inovador?) pura 
e simplesmente se não colocam. 

Produzido um acto tribuíhio (um 
acto administrativo sobre matCrias 
fiscais) ou efectuado um pagamento 
em regime de autoliquidação, sem 
que se chegue a produzir um acto, o 
contribuinte pode impugnar ou re- 
clamar. 

E, neste último caso, vir a im- 
pugnarmais tarde o resultado da re- 
clamação. 

O que representa uma clara ul- 
trapassagem da «necessidade de 
tonstruir um objecto jurídico que 
exprima a essência da actuação ad- 
ministrativa subordinada ao con- 
trolo contencio~o»~ premente no con- 
tencioso administrativo.. 

É que o que encontramos no 
processo fiscal, C uma mera ~tipifi- 
cação do interesse em agim4, através 
de meios porventura mais har- 
monizáveis com o disposto no cita- 
do no acórdão, artigo 268.5 n.", da 
CRP, do que aqueles que existem 
no processo administrativo comum. 

Uma vez que este artigo, ao con- 
ceder a posssibilidade de acção ju- 
dicial contra quaisquer actos ad- 
ministrativos, independentemente da 
sua fonna, se compatibiliza mal com 
a tradicional distinção administra- 
tiva, que não fiscal, entre actos de- 
finitivos e não definitivos, como 
pressuposto para o exercício do di- 
reito de recurso. 

Porque 6 a natureza de massa do 
processo fiscal, a necessidade de 
aproveitar as vantagens da automa- 
tização administrativas e da decisão 
descentralizada, que leva tambtm 
necessariamente à aceitação do re- 
curso imediato da decisão tomada 
na base da pirâmide administrativa 
ou, por opção do contribuinte, da 
decisão tomada a um nível mais ele- 
vado. 

O que em princípio vai suceder 
se este utiliza o processo de recla- 
mação. 

A preclus50 do direito de recor- 
rer 

Mas neste caso a questão de 
mtrito não chegou a ser apreciada, 
pois, como o contribuinte reagiu só 
depois do início da cobrança coer- 
civa, conclui o STA que teria de ser 
uma reclamação extraordinária, 

embora o acórdão da lqnstância 
não seja claro a tal respeito. 

E procede o acórdão a um con- 
fronto entre os fundamentos pelos 
quais o antigo CPCI aceitava a re- 
clamação extraordinária e o dis- 
posto no n." do artigo 268.Va 
CRP, para concluir que o referido 
texto constitucional não derroga as 
limitações, quanto aos fundamen- 
tos possíveis para utilizar a recla- 
mação extraordinária, que existiam 
no antigo CPCI. 

E parece-nos que tem razão. 
E se assim não fosse colocar-se- 

-ia o problema da constitucionali- 
dade do novo código, que, criando 
um novo prazo mais alargado para 
a reclamaçáo, acabou com a recla- 
mação extraordinária e com a pos- 
sibilidade nesta existente de aber- 
tura de um novo prazo que começa 
a correr só depois da cobrança coer- 
civa. 

No antigo regime processual, 
não se verificava a preclusão do 
direito de recorrer aos tribunais, se 
depois de iniciada a cobrança coer- 
civa se verificassem quaisquer dos 
fundamentos enumerados pelo ar- 
tigo 8.5." 

No novo Código, o prazo de re- 
clamação é o mesmo da impug- 
nação e corre nos mesmos termos. 

Mas, no n." do artigo 97." pre- 
vê-se que, em caso de sentença ou 
documento superveniente, que não 
tivesse sido possível invocar antes, 
pode-se abrir um novo prazo. 

E embora seja aceitável a posição 
de Lima Guerreiro - SilvCrio Mateus 
que «C ao reclamante que cabe 
provar» a circunstância impeditiva 
da caducidade do direito de re- 
clama?, esta referência gentrica ao 
facto superveniente, que antes não 
tinha podido ser alegado, tem de ser 
entendida como uma cláusula geral 
aplicável aos casos em que há ca- 
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ducidade dos prazos sem culpa ou 
negligência do contribuinte. 

Por qualquer disfunção do siste- 
ma não imputável ao contribuinte 
este não teve conhecimento que a 
~dministraç50 lhe atribui um qual- 
quer dever de prestar, e por isso não 
impugnou dentro dos prazos nor- 
mais. 

E desde que prove tal circuns- 
tância, não há preclusão do seu di- 
reito. 

Em conclusão, no actual regime 
de reclamação do Código do Pro- 
cesso Tributário, a reclamação vem 
sintetizar, no seu novo regime, o 
que antes existia através da recla- 
mação ordin5ria e extraordinária. 

Com todas as vantagens da sim- 
plificação e da clarificação de re- 
gimes. 

Notas 

' Sublinhe-se que neste caso, e con- 
trariamente à posição sustentada pela Ad- 

ministraçao, a doutrina e a jurisprudência 
sustentaram que o manifesto tem natureza 
declaratória e criava uina simples pre- 
sunção ilidível. V. anotação, J. J. Teixeira 
Ribeiro, Revista de Legislaçáo e Juris- 
prudência, n.Q 115, pág. 77 e também Ac. 
Dout., n.Q 252, pág. 1544, n.Q 253, pág. 
10.1, n.Q 262, pág. 1201, n" 277, pág. 43. 

V. em A. Barros Lima Guerreiro e J. 
Silvério Mateus, Código do Processo Tri- 
butário - Comcntadopor ..., Lisboa, 1991, 
pág. 125, as razões justificativas desta 
mudança. 

R. Ehrhardt Soares, «A propósito 
dwn projecto legislativo: o chamado Código 
do Processo Administrativo Gracioso», 
Revista de Legislação e Jurisprudência, 
n." 117, pág. 68. 

C. Glendi, L'Ogetto de11 Processo 
Tributario. Pádua, 1983, pág. 66. 

Sobre isto v. a obra clássica de Josef 
Isensee, Die Typisierenden Vcrwaltung - 
Gesetzesvolzug irn Masscnverfalrren um 
Beispiel der Typisirenden Betra- 
clli~~ngsweise drs Ste~rerreclli, Berlim, 1976, 
inaxiine pág.19. 

A. Barros Lima Guerreiro e J. Silvério 
Mateus, Código ... pág.129. 

J. L. Saldanha Sanches 

Princípio da igualdade e jurisprudência 
administrativa: breve nota 

1. «Ao nível da Administração, 
o princípio da igualdade carece de 
autonomia no âmbito dos poderes 
vinculados.» Eis uma afirmação que 
vem surgindo com alguma fre- 
quência na jurisprudência do Su- 
premo Tribunal Administrativo (ex.: 
Ac. do STA - 1 ."ecção, de 20 de 
Março de 1990, caso de Maria da 
Conceiç3o Rodrigues, publicado nos 
Acórd3os Doutrinais do Supremo 
Tribunal Administntivo, ano XXX, 
n . 9 5 1 ,  pfig. 344 e ss.). Nos seus 
precisos termos, para o STA, um 
acto administrativo que ofenda o 
princípio constitucional da igual- 

dade (artigo 13 .TRP) ,  desde que 
não seja praticado no exercício de 
um poder discricion5ri0, náo ser5 
nunca nulo, podendo apenas vir a 
ser anulado por falta de base legal 
após a declaração de inconstitucion- 
alidade da lei ao abrigo do qual foi 
praticado. 

Julgo não faltar à verdade ao re- 
sumir as razõe's que levam o STA i 
referida conclusão nas duas pro- 
posições seguintes: S 

1." validade de um acto ou 
norma jurídicos deve ser sempre e 
s6 aferida pelo quadro nom~ativo 

que, na escala hierárquica, se en- 
contra no nível imediatamente su- 
perior, 

2." Admministração Pública deve 
obediência à lei ordinária, náo po- 
dendo, por isso, deixar de a aplicar 
com fundamento na respectiva in- 
constitucionalidade. 

2. Não interessa aqui discutir se, 
no direito positivo português, o re- 
gime-regra, em sede de invalidade 
do acto administrativo, e o da nuli- 
dade ou o da anulabilidade, ou, até, 
se é possível, ou sequer desejável, 
fixar algum regime genérico. Im- 
porta tão-só reflectir acerca das chias 
premissas em que assenta o raciocínio 
desenvolvido pelo STA. 

A afirmação, em jeito de axi- 
oma, de que a Administração deve 
obediência à legislação ordinária, 
não podendo, assim, aplicar a Con- 
stituição em detrimento da mesma, 
consubstancia um equívoco. Senão 
vejamos: uma coisa, s30 os limites 
da possibilidade de apreciação da 
inconstitucionalidade de uma lei pela 
Administração Pública, a definição 
das balizas do dever de obediência 
à lei pelas entidades adrninistrati- 
vas; outra, bem diferente, e em nada 
prejudicada pela anterior, e o con- 
trolo judicial da legalidade de um 
acto administrativo. 

A solução dada à primeira ques- 
Cío poded ter relevância, sem dúvida, 
na apreciação de uma eventual res- 
ponsabilidade disciplinar, penal, ou 
até civil. Não pode, porem, prejudi- 
car a decisão judicial relativa à le- 
galidade do acto administrativo em 
causa, na qual a Constituição fun- 
ciona como última instância de 
controlo. Daí que o STA não possa, 
a pretexto do dever de obediência à 
lei pela Administração Pública, exi- 
mir-se a realizar a fiscalização que 
lhe cumpre efectuar. 


